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PARECER ]URIDICO

PRocEsso ulcrrarónro Ne oo7/2025
DTSPENSA DE LrcrrAçÃo Ne oosl2ozs

INTRESSADO: CA}.IARA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO-PE;

Enenta DIREITO CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO - I. Análise dos
eLementos fonmais impnescindíveis à edição
do ato administrativo de dispensa de
licitação. II . Contnatação direta.
Possibilidade legal, nos tenmos do art. 75,
inciso II, da Lei n" 14.133, de 01 de abnil
de 2021..

RELATORIO:

Tnata-se de solicitação da Casa, encaminhada a esta Procunadoria, na
qual se requer anáIise jurÍdica dos elementos fonmais imprescindíveis
à dispensa de licitação pana a Prestação de senviços técnicos
especializados em administnação púbIica para assessonia e consultonia
administrativa com enfoque na área de Controle Intenno pana a apoio
ao controle Interno da Câmara de vereadores do Município de Vertente
do Lénio-PE, tendo em vista que o preço estimado não ultrapassou o
limite legaI de dispensa de licitação, nos termos dos ant. 75, inciso
II, da Lei n" 14.133/2027.

A nequisição foi pnotocolada junto ao Agente de ContrataÇão, que na

sequência instnuiu o processo com as informações pneliminanes
pentinentes a toda e qualquen contnatação pública, i ndependentemente
de efetivanem-se na via licitatórias ou através de contnatação
direta.

Consta nos autos os seguintes documentos:

1. Memonando de Solicitação;
2. Documento de Formalização de demanda;
3. Termo de Refenência
4. Refenencias de valores de mercado;
5. Tenmo de Declaração de disponibilidade e reserva orçamentar
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ô. Autorização da autoridade competente para a realização
centamete;

7. Ato de Desgnação do Agente de contratação;
8. Pnotocolo e autuação;
9. Minuta do instrumento convocatónio e anexosl

§
DO

Na sequência, o processo foi remetido a esta Pnocuradoria JunÍdica,
pana a análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos,
prescrita no art. 72, inciso IfI, da Lei no L4.L33/2027. Este
Parecen, portanto, tem o escopo de assistin a municipalidade no
controle interno da legalidade dos atos administnativos praticados
na fase prepanatória da licitação.

É o bneve nelato dos fatos. Passa-se à apreciação.

2. PARECER:

Pnefacialmente, impontante destacar que o exame da questão posta
cinge-se tão somente à matéria junídica envolvida, nos termos da sua
competência 1egal, tendo por base os documentos juntados.

Estabelece o art. 37, inciso )(XI, da Canta Magna, a obrigatoniedade
de realização de procedimento licitatórlo para contratações feitas
pelo Poden Público. No entanto, o pnópnio dispositivo constitucional
neconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a nessalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de sen realizada,
ãutorizando a Administração Pública a celebrar, de fonma
discnicionánia, contnatações dinetas sem a concretização de centame
licitatório.

A Lei de Licitações e Contnatos Administrativos, Lei ne ]4.L33/2O27,
entrou em vigência, em 1s de abni1, e já se pode contratar, por
dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no
art. 75, superiores aos da Lei np 8.666/93,

DA VIABILIDADE DE COIT|PETIçÂO:

A dispensa de licitação é consagrada pon lei
é viável a competição. A 1ei determina a dis
neconhecer que a sua ocornência não traria os

pana situações em qu
pensa de licitação r
benefÍcios p
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ou, mesmo, acarnetaria outnos malefÍcios indispensáveis. A

seria uma solução inadequada ou desnecessária pana pno
atendimento às necessidades coletivas ou compnometeria a reali z

de outr os valones iguaL pnotegido pelo direito.

ol grrsrÃo DE cusro E BENEFÍcro:

Toda licitação envolve uma relação de custo e benefÍcio. Há custos
econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos
mateniais da licitação (publicação pela imprensa, custo para
levantamento e onganização dos processos etc) e da alocação de
pessoal. Há custos de tempo, neferente a demona para o
desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existir outras
espécies de custo a ser examinado caso a caso. Em contnapantida a

licitação produz benefÍcios para a Administração,

Esses benefícios consistem em que a Administnação efetivaná (em tese)
contnatação mais vantajosa do que realizaria se a licitaÇão não
tivesse existido. A dispensa da licitação deconre do neconhecimento
pon Iei de que os custos inenentes a uma licitação superam os
benefícios que dela podeniam advin. A Iei dispensa licitações para
evitar o sacrifÍcio dos interesses coletivos e supna indivi.duais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAIVIENTADA:

a) PROPORCIOI,IALIDADE :

Todas as hipóteses de dispensa de citação pnesente apresentam em

comum a canactenística de previsão legislativa. Não se admite a

cniação de um caso de dispensa sem 1ei assim dispondo e no caso em

tela enquadra-se no antigo 75, inciso II da lei L4.733/ 2027, in
venbis:

Art. 75. E díspensaveL a Lícítação:
II - para contratação que envolva valores
infeniones a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
neais), no caso de outros serviços e compras;

Art. 7a Ficon otuoLízodos os vaLores
estabeLecídos na Leí no 74.733, de 70 de obriL
de 2027, no forno do Anexo.

rls.:J0*
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Decneto ns 12.)43/2O24, publicado em 30 de dezembro de 2024;
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ANEXo ATUALTznçÃo oos vALoRES ESTABELECTDoS NA LEr Ns 14.133
ABRIL DE 2021
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0u seja, nas contnatações em que o valon não ultnapasse o importe
de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos), a licitação passou a sen
dispensável à Administnação Pública dos entes fedenativos, de todos
os Poderes.

Ademais, o elenco do antigo 75 da lei 74733 / 2O2L pode sen enquadrado
em diversas categorias em vista de seu conteúdo junídico e as
finalidades que norteiam a sua instituição.

A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem sen
sistematizado segundo o ânguIo de manifestação deseguilíbnio da
nelação do custo beneficio, sendo que o caso em tela refere-se custo
econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é
supenion ao benefício dela extnaÍvel.

0 § 1e d o art. 75, da l-ei 74.L33 / 2o21detenmina a obrigatoniedade
da somatória de valones pana determinação do cabimento da dispensa
de licitação, in verbis:

§ 7e Pora fíns de oferíção dos voLores que
atendan aos Límítes referídos nos incisos I e
II do caput deste ortigo, deverão ser
observados:
I - o sonotórío do que for despendido no
exercÍcío finonceiro peLa respectívo unidode
gestoro;
ll - o sonatórío do despesa reoLízoda con
objetos de nesno notureza, entendídos cono
toís oqueLes reLatívos o controtoções no
nesno rono de

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO

inciso II
art. 75

do caput do Valon valido en 2025 - R$ 62.725,59
(sessenta e dois miI, setecentos e vinte e
cinco neais e cinquenta e nove centavos);
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Quando o valon do somatório ultnapassan o Iimite estabelecido na
lei, a solução reside em promover a licitação negulan, poném obsenva-
se que a somatónio conresponde ao ]imite estabelecido.

b) Do FRACTONAIT,IENTO

Administração poderá dispensar a nealização de licitação pana o

senviço em teLa independenteme nte do valor de cada processo desde
que o somatório não ultnapasse o limite do art. 75, II da Lei
1.4.733/2027.

b)Do Avrso (PUBLTCAçÃO) :

No supra pnocesso é devido o cumprido a exigência de divulgação do
aviso da dispensa de licitação em sÍtio eletrônico oficial, pelo
prazo mÍnimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pnetendido e com a manifestação de intenesse da AdministnaÇão em

obter pnopostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no site
oficial da câmara, obedecendo o que reza o no § 3s do art. 17 da lei
74.733/2921, in verbis:

§ ia As contratoções de que trotan os íncísos
I e II do coput deste ortigo serão
preferencíoLnente precedídos de divuLgoção de
ovíso en sítío eLetrôníco ofícioL, peLo prazo
nínino de j (três) díos úteis, com o
específícoção do objeto pretendído e con o
nanífestoçõo de interesse do Adninistroçdo en
obter propostos adícionoís de eventuais
Ínteressodos, devendo ser seLecionado o
proposta noís vontojoso .

§ 4e As controtoções de que trotan os tncisos
I e II do caput deste artígo serão
preferencíaLmente pogos por neío de cartão de
poganento, cujo extrato devero ser dívuLgodo e

nantido à dísposíçõo do púbLíco no PortaL
NocionoL de Controtações PúbLícas (PNCP).

.s-

Vemos que, a partir de agora, o geston que decid dispensa de
licitação, devená iniciar o pnocesso com a nequisiç e sua demanda,

pe
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a fim de que, em sendo o caso,
pneliminan, confeccionado tenmo de
pnojeto executivo que embasará a

contratação.

seja nealizado est
refenência, proj eto
solução mais viáveI pa na a

Por outro Iado, em relação à escolha do fonnecedor, deverá sen
anexado aos autos, pon meio da escorneita justificativa,
apresentação dos critérios que levarão à escolha do nespectivo
fornec edon/exec utante, cuja fundamentação, inclusive, podená ser a

preferência do menon preço.

c) DO EDITAL:

Perece-se que na elabonação do edital não houve infringência quanto
aso princípios da licitação, tampouco em relação a Lei L4.733 /2O27,
tendo sido obedecido o principio da isonomia em especial e tendo
sido colocado no edital apenas as habilitações expresso no ant.62
da Lei 14.1333/21.

cl)Do CONTRATO:

Acerca da minuta para a formalização do contrato, a 1ei, em seu
antigo 95, também flexi.biliza a exigência do instnumento de contrato
na dispensa de licitação em razão de valor, prevendo a possibilidade
de o instnumento sen substituído por outro instrumento hábil, como

carta-contnato, nota de empenho de despesa, autorizaÇão de compra
ou ondem de execução de senviço.

Entnetanto, encontra-se anexo a minuta do contrato o qual coaduna-se
com os preceitos legais.

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, pnesentes os
pressupostos de regularidade jurÍdica dos autos, nessalvado o juÍzo
de ménito da Administnação e os aspectos técnicos, econômicos e

financeinos, que escapam à análise dessa Pnocuradoria JurÍdica,
podendo o processo de contratação pnoduzir os efeitos jurídicos
pretendidos, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Ant.
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75, II, da lei L4.733/2A2L,
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cumpnidas as fonmalidades admin ist rativa s .

Outrossim, necomenda-se que não seja nealizado nova disp
como mesmo objeto sob pena de i nregula ridades, bem como seja todo
o pnocedimento publicado no TCE/PE através do Sistema Remessa
PessoaI.

É, sub censura, o parecer que se submete à elevada apneciação, com

base nas infonmações apresentadas e nos documentos ânexos, sem

embargo de outras opiniões.

Recomendo o juntada nos autos do Aviso da dispensa de
licitação em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal
de Vertente do Lerio, devendo ser juntado aos autos.

Recomendo que após finalizado o dispensa eletrônico haja os
seguintes documentos nos autos:

1. Resumo de proposto vencedora:

2. Documentações do empresa vencedona:

3, Declanação de Dispensa:
4. Termo de Ratificação:
5. Extrato de Dispensa:

6. Centidão de afixação de aviso de
dispensa;

Após volte-se ao funídico pano panecer f j-na1;

S.M.]

Sem mais pana o momento, é esse o pa recen.

Vertente do L 16 de j eino de 2025.

onsulton I u nÍdico
OAB-PE 19.159p
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